
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SEGOV/44612009

Congonhas. 23 de dezenrbro de 2009.

Exmo. Sr.

Rodolfo Gonzaga da Silva

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Cfunara Muniopal de

N" hotomlo
Assunto: EncaminhâmenÍo. Rectbrdo em

Senhor Presidente,
do Respnsivel

Encamiúamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei

que "Revoga parágrafo único do art. 3', daLei 2.776, de 27 de março de 2008''.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

suhscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Arnaldo da S l'lo
Secretário Mu Governo

Vít c ,:t-
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRO.IETO DF, I,EI N.' IO? 12009

Revoga parágrafo único do art.3', daLei2.776,de27
de março de 2008.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decrcta c eu.
Prefeito. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Arú. 1' Fica revogado o paftigrafo único do art. 3'. da Lei 2.776. de 27 de
março de 2008.

AÉ.2" Esta Lçi entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. I 8 de dezembro de 2009.
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CABIDO

Prefeito de Congonhas

Cámara Mmiopal de

N" hotocoio

Rectbido em de

Horáú
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do Respnúri
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUS'IIFICATIVA

l

Senhor Presidente.
Nobres Vereadores.

O Cartão Alimentação é uma conquista do servidor, e faz parte da política do governo
de valorização daqueles que no dia a dia trabalham para bem atender a nossa comunidade.

Nada mais justo estender tal beneficio a todos os servidores sem qualquer tipo de

discriminação.

Assim, encaminhamos a esta Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei, para

apreciação. análise e com certeza, aprovação.

Congoúas, l8 de dezembro de 2009.

-) 1,.- L -àíô,'êdsroCa,uoo
Prefeito de Congonhas
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I Câmara Municipal de Congon
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LEI N." 2.776

^tjTol{tz^ 
o PODlit{ f,xECU't'lvo 

^CONCTTD [. l{ ..cl\Rr-Ão 
^r.r 

MIrN'l',{.q]Ão',.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

^rt. 
1" Fica autorizada a concessão do "Cartão Alimentação" aos servidores

públicos municipais da Administração Pública direta e indireta, cujo objetivo é possibilitar a
aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene pessoal e de limpeza. prioritariamente
no comércio local.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será permitido o uso do crédito
alimentar para aquisição de bebidas alcoólicas e cigarro.

Àrt. 2" O valor do ''Canão Alimentação" será de RS70,00 (setenta reais).

Art. 3' O "Cartão Alimentação" será concedido aos servidorcs efetivos,
contratados. inativos e pensionistas.

Parágrafo único. Quanto aos servidores ocupantes de cargos comissionados,
o beneficio será concedido àqueles que percebem o vencimento de até 3 (três) salários

mínimos.

Aí. 4n As despesas decorrentes do "Cartão Alimentação" serão custeadas por

Iei orçamentária. conforme já custeadas nos exercícios anteriores.

Art. 5" Esta lei entra em vigor a partir de 31 de março de 2008.

Art. 6" Fica revogada a Lei n." 2.686. de 12 de março de 2007.

Congonhas, 27 de março de 2008.

ANDIIRSON C()STA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Rua padre Antônio Com4 ló3, Centro - CongcúaíMG - Tel.: (il) 3?31-1840 - Sile: ww:camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: cmgonhas@camaracongonhas.mg.gor.br
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Congonhas, l2 dejaneiro de 2010.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.1 Proieto de Lei 6blE6fr-_ revoga Dârágralb único do art. 3', da Lei 2.776, de 27 de março de
2008.

PARf,CER

Versa o projeto sobre modificação da Lei Municipal no 2.776, de 27 de março de 2008, que

autoriza o Poder Executivo a conceder Cartão Alimentação.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A matéria esta no rol dos assuntos de interesse local.

A proposta foi acompanhada dejustificativa.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer. smj.

Adriano Melillo
PROCI]RADOR DO LEGISLATIVO
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PREFElTURA MUN!CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CO
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Of-ício n.' PMC/SEGOV/O2ll20lO

('ongonhas. 1.1 dc janeiro de 2010

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosiúos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunto: E,ncaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto dc Lei

Substitutivo n.'001/2010 ao Projeto de Lei n.'107109 que "Dá not'u redação oo art. 3". dtl

Lei n.'2.776, de 27 de morço de 2008 e regt»,a parágruJo único" .

Aproveitamos o ensejo para nossa maniÍ'estação de apreço e consideraçâo e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Arnaldo da Sil l"
Secretário §luni (i or erno

LEITURA EM PLENÁRIO

,i* Reuniáo axrt.

nm-)4 1ot lJo
CIMÂRA l'{U}i]CIhL DE C0NGoNHAS

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO . CONGONHAS- MG - CEP 36,415-000 ,TEL,: (31)3731-1300- Flü (31) 3731-1',188-www.congonhas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N." OOI/2OIO AO PRO.IETO DE LEI N.'

Dá nova redação ao nrt. 3" da Lci n.' 2.776, <le 27 de
março de 2008 e revoga parágrafo único.

A Câmara Municipal de Congonhzrs. Estado de Minas Gerais. dccrL'ta e t:u.
Prefeito. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Art. 2 O arl.3" da I-ei n." 2.776108 passa a vigourr eorn a scguintc
redaçào:

"Árt. 3" O "Cartão alimentqçào" serú concedido aos .scrvidores efctittts,
contralados, inaíivos, pensionisÍas e comissiona.los.

ParágroJb único. REVOGADO." (NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçzio.

Congonhas. 14 de ianeiro de 2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUS'IIFICAl'IVA

Seúor Presidente.
Nobres Vereadores

O Cartão Alimentação é uma conquista do sen'idor. e 1àz parte da política do governo
de valorização daqueles que no dia a dia lrabalham para bem atender a nossa comunidadc.

Nada mais justo estender tal beneficio a todos os servidores sem qualquer tipo de

discriminação.

Assim, encaminhamos a esta Casa Legislativa. o presente I'roicb de Lei. para

apreciação. análise e com ceícza- aprovaçào.

Congonhas, 14 de janeiro de 20i0.
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_r/ Prefcito de Congonhas

'RAÇA 'RESTDENTE 
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Câmara Municipal de Congonhas
{e

Comissão de l-egislação. Justiça e Redação Final
Cornissâo de Obras e Serviços Públicos.
Comissão de Tributação. Í-inanças e Orçamento

Ref.: Projeto dc Lei Sutrstitutivo ao Projeto de l,ci n" 107 /2009 Dá nova redação ao
art. 3o da t.ci n' 2.776. de 27 de rrarço de 2008 e ro oga parágraíb único.

Rr,rr.,,\'róRro

O presente pro.jeto de lei tern por finalidade premiar os servidores públicos
municipais. arnpliando o berrefício do Cartão Alimentação.

A materia está inserta
erclusivamente local.

na competência mLrnicipal. scudo assunto de intelesse

0 proieto vern acornpanhado de estinrativa dc impacto orçamentário-financeiro e de

declaração da velilicação da estimativa do irnpacto orçamentário-financeiro.

A despesa em questão está dentro da disponihilidade orçamentária e Ílnanceira do
Legislativo, estando o projeto em obediência à Lei de Responsab ilidade Fiscal e no seu

mérito vem valorizar os servidores ativos e inativos. entendemos que está devidamente
j ustiÍicada a proposla.

Sornor pela eplovacào do plo.jcto

l:.stc é o nossu lelat(rlio.

w
I

'L
C\l(,{.,,,,

Rua padre AÍtônio coÍÍea, l6j, cen[o - congoúoi]úG - Tel.: (31) 3?3lJ 840. Site: ww.camaracongonhas.mg.govbr ' E-mail: congonhas@camaracongonhx mg gov br

['âmala Municipal de C'ongonhas. 1,1 dejaneiro de 2010.

O projeto e legal c constitucional.
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Câmara Municipal de Congonhas
ilrrtos

c).

Câmara Municipal de Congonhas, i4 de janeiro de 2010

Comissão de Legislação, Justiça e Retiação Final.

Ref.: Projeto de Lei Substitutivo n' 001/2009 ao projeto de lei 107/2009 - Revoga
par'ágralb único do an. i'. da Lei 2.7 ,"6, de 27 de mzu'ço de 2008

nEraróRro

O projeto de Lei n" 001 substitutivo de autoria do Executivo, após ter sido
aprovaCo conclusivamente enr Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final.

-{pós análise do projeto verific OS seu têxto está de acoldo com a
tecnica iegislativa, conforme determina o ltegi ln esta Casa.
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PROPOSI(IAO DE [.tit N" 0(].1/20r0

Dá nrrva rcdação ao ârt. 3" da Lei n" 2.776, de 27 dc março de2 t
revoga pa r:igraÍir rin ico.

A Câmara Municipal. Estado de l\4inas Gerai:. clccreta e eu. Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l' O an. 3o da Lei n' 1.776'08 plssa a vigorar com a seguinte
redação:

"Árl. 3" O ('artão alimentoçtits' .será concedido ut,s sertidores eJblitos,
conlralados, in{tlivos, pensionistas e comissionodos.

ParágraJb único. REVOGADO. " 0{R)

Art. 2" }:sta L.ei entla enr r igot na tlala de sua prtblicação

Cârnara N{unicipal de Congonhas. I -5 de janeiro rie 2010.

Ii llt.r.\ ( OI{Dl.-llr0 \'1.\ IOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.929, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2O1O

!r,-,+--1.- h".-
RSON costA cÀnroo

ç.!
\-)E ço

Dá nova redação âo ârt. 30 da Lei n'" 2'716.,

março de 2008 e revoga parágrafo único'

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais' decreta e eu'

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' O art. 3' da Lei t.' 2.776108 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3' O 'Cartão alimentação" será concedido aos ser. idores efelivos,

contratados, inoíivos, pensionistas e comissionados.
P ar ágr afo únic o. REVOG ADO." (NR)

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 8 de fevereiro de 2010.

)
E
Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 -CEiITRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.415{00 -TEL.: (31) 3731-1300- FAX (31) 3731-1188'ww.congonhas.mg.govbr
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